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Lei Complementar Nº 047/2007 

Cria cargos na Administração Pública Direta, altera 
disposições da Lei Complementar 003/2001 e da Lei 
Complementar 019/2005 e dá outras providências. 

' 
O Povo do rnurucrpro de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Para atender as necessidades da Administração Municipal, ficam criadas vagas 
nos cargos existentes no quadro de provimento efetivo, adequado por esta Lei, na forma 
do anexo 1. 

Art. 2° - Fica criado um cargo de Gerente de Policlínica, a ser provido por meio de 
recrutamento amplo, de livre nomeação e exoneração, adequando o quadro existente na 
forma do anexo 11 desta lei. 

Art. 3° - As vagas ora criadas correspondem aos cargos já existentes, cujo número 
anteriormente dimensionado não mais atende à dinâmica da Administração e manterão os 
padrões de remuneração e atribuições já definidos em lei. 

~ Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a 
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
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